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JORDÃO

PORTARIA Nº 066/2013 Jordão – Acre, 14 de fevereiro de 2013
 !"#$%&'#()*&'+',-(.&*+/0('1&',1"2+.'1&'34)565&*65&'74"2&"*+'1('8+*-
go de Secretário Municipal de Saúde”.  
O Prefeito Municipal de Jordão – Acre, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE: 
3*9:';<'='',-(.&*+*'('>*:',1"2+.'1&'34)565&*65&'74"2&"*+?'@A'.BC'DEFGHI'>>JK
AC e CPF: 616.298.982-87,  do Cargo de Secretário Municipal de Saúde . 
3*9:'L<'='''',#9+'J(*9+*"+'&.9*+*M'&N'2"O(*'.+'1+9+'1&'#5+'&-$&1"/0(
Jordão – Acre, 14 de fevereiro de 2013.

Francisco Alves Guimarães
J*&P&"9('Q5."8"$+4'1&'R(*10(''=',N',-&*8S8"(
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 067/2013 Jordão – Acre, 14 de fevereiro de 2013
“Dispõe sobre a Nomeção de Clayton Estevan Maia Lima para assumir 
o cargo de Secretário Municipal de Saúde”.  
O Prefeito Municipal de Jordão – Acre, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE: 
Art. 1º -  Nomear o Sr. Clayton Estevan Maia Lima, RG n°: 263125 SSP/
AC e CPF: 484.526.102-20,  para assumir o Cargo de Secretário Muni-
cipal de Saúde . 
3*9:'L<'='''',#9+'J(*9+*"+'&.9*+*M'&N'2"O(*'.+'1+9+'1&'#5+'&-$&1"/0(
Jordão – Acre, 14 de fevereiro de 2013.

Francisco Alves Guimarães
J*&P&"9('Q5."8"$+4'1&'R(*10('T',N',-&*8S8"('

PORTO WALTER

QUVWXYJW7'!,'J7@Z7'[3\Z,@'='3X@,
GABINETE DO PREFEITO / SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- SEME

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 001/2013
EXTRATO DO EDITAL Nº 001/2013 DO PROCESSO SELETIVO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
O PREFEITO e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE POR-
TO WALTER, Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais, tor-
nam pública a abertura das inscrições para o Concurso Público que, de 
acordo com o previsto na Lei Orgânica do município e de acordo com 
o inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, em vigor, que 
&#90('+)&*9+#'+#'".#8*"/%&#'$+*+'J*(8&##('>&4&9"2('>"N$4"]8+1(?'()^&-
tivando o provimento de cargos do quadro de pessoal – Contratação 
Temporária – o qual se regerá de acordo com as disposições deste Edi-
9+4'&'+'\&O"#4+/0('Q5."8"$+4',#$&8S]8+:'7'8+*O(?'+'65+.9"1+1&'1&'2+O+#?'
a jornada de trabalho semanal, o vencimento mensal, o critério e pro-
cesso de seleção e divulgação do resultado, pontuação para o proces-
#('#&4&9"2(?'2+O+#'$+*+'1&]8"&.9&#?'2+4"1+1&'1('8(.85*#(?'.(N&+/0(?'
1(85N&.9+/0('$+*+'$(##&'&'1"#$(#"/0('].+"#?'&#90('&#9+)&4&8"1(#'.('
,1"9+4'X(N$4&9(?']-+1('.('$+".&4'1&'$5)4"8+/%&#'1+'J*&P&"95*+'Q5."8"$+4'
de Porto Walter e na Secretaria Municipal de Educação – Porto Walter-
=3X'T'J(1&*',-&859"2(:
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
;:;:'7'J*(8&##('>&4&9"2('>"N$4"]8+1('1&'65&'9*+9+'&#9&',1"9+4'9&N'8(N('
objetivo selecionar candidatos aos cargos/função de Professor Ensino 
Infantil, Professor de Ensino Fundamental - 1º ao 5º ano, Professor de 
Ensino Fundamental - 6º ao 9º ano, Professor da EJA, Professor do Pro-
grama Asinha da Florestania, Agente Operacional de Serviços Diverso, 
Motorista de Ônibus, Digitador e Barqueiro. 
2. DO CARGO, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO
2.1. DO CARGO
2.1.1. Cargo: Professor Ensino Infantil
2.1.2. Cargo: Professor de Ensino Fundamental - 1º ao 5º ano
2.1.3. Cargo: Professor de Ensino Fundamental - 6º ao 9º ano
2.1.4. Cargo: Professor da EJA – 1º segmento
2.1.5. Cargo: Professor do Programa Asinha da Florestania
2.1.6. Cargo: Agente Operacional de Serviços Diverso – AOSD
2.1.7. Cargo: Motorista de Ônibus
2.1.8. Cargo: Digitador
2.1.9. Cargo: Barqueiro 
3 – DAS INSCRIÇÕES
3.1. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado.

3.1.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais.
3.1.3. Estar em dia com as obrigações militares, para candidatos do 
#&-('N+#854".(:
3.1.4. Ter, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos, no mínimo.
3.1.5. Não ter sido demitido a bem do serviço público.
D:;:I:'X(._&8&*'&'&#9+*'1&'+8(*1('8(N'+#'&-"O`.8"+#'1&#9&',1"9+4:
3.2. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES
Para inscrever-se o candidato deverá:
3.2.1. Preencher adequadamente o REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
nos dias previstos no Edital 001/2013.
3.2.2. Documentos pessoais cópia (RG e CPF).
D:L:D:'X&*9"]8+1('(5'!&84+*+/0('1&',#8(4+*"1+1&'NS."N+'&-"O"1+K*&65"-
sitada para o cargo.
3.2.4. Cada candidato poderá fazer apenas 01 (uma) inscrição.
3.2.5. As inscrições deverão ser feitas pessoalmente ou procuração 
8(N'$(1&*&#'&#$&8S]8(#'$+*+'9+4:
3.2.6. O candidato deverá se inscrever observando a distribuição das 
vagas por escola, escolhendo apenas 01 (uma) escola.
D:L:H:'>&*M'8+.8&4+1+'+'".#8*"/0('65&'.0('+9&.1&*'+(#'*&65"#"9(#']-+-
dos neste edital.
D:L:G:'7'8+.1"1+9('$(*9+1(*'1&'1&]8"`.8"+'1&2&*M?'.('+9('1+'".#8*"/0(?'
1&84+*+*'.('*&65&*"N&.9('1&' ".#8*"/0('&#9+'8(.1"/0(?'+.&-+.1(' 4+51('
médico comprobatório.
D:D:'!7'J,@Y7!7?'\7X3\','a7@b@W7'!,'WV>X@Wcd7
3.3.1. As inscrições terão início no dia 25/02/2013 e término 28/02/2013.
3.3.2. Local e horário de inscrição: Secretaria Municipal de Educação. 
Horário: de 08h00min às 12h00min e de 14h00min às 17h30min.
D:D:D:'e+4(*'1+' 9+-+'1&' W.#8*"/0(:'V0('#&*M'8()*+1('9+-+'1&' ".#8*"/0('
aos candidatos.
4 – DOS CRITÉRIOS E PROCESSO DE SELEÇÃO
f:;:' 7' J*(8&##(' >&4&9"2(' >"N$4"]8+1(' $+*+' X(.9*+9+/0(' Z&N$(*M*"+'
#&*M'*&+4"g+1('1&'+8(*1('8(N'+#'#&O5".9&#'&#$&8"]8+/%&#C',9+$+'h."-
8+C'i1&'8+*M9&*'84+##"]8+9j*"('&'&4"N".+9j*"(kC'J*(2+'1&'ZS954(#'T'X5**"-
culum Vitae.
5 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
5.1. O resultado da Prova de Títulos – Curriculum Vitae, será divulgado 
até 05 (cinco) dias após entrega de documentos.
6 – DA PONTUAÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
I:;:'>&*M'8(.#"1&*+1('+$*(2+1(K84+##"]8+1('.('J*(8&##('>&4&9"2('>"N-
$4"]8+1('='J*(2+'1&'ZS954(#'T'X5**"8545N'e"9+&'('8+.1"1+9('65&'()9"2&*'
nota igual ou superior a 50 pontos.
Porto Walter-Ac, 19 de Fevereiro de 2013.

José Estephan Barbary Filho
Prefeito de Porto Walter
José Arnoldo Lima de Almeida
Secretário Municipal de Educação

RIO BRANCO

DECRETO Nº 488 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

7'J@,l,WZ7'!7'QUVWXYJW7'!,'@W7'm@3VX7?'X+$"9+4'1(',#9+1('1('
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 58, incisos V e 
VII da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão servidora Ana Cláudia Passos Batista para 
prestar serviços junto ao Governo do Estado do Acre, até 31/12/2013, 
com ônus para a municipalidade.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar a partir de 01/01/2013. 
Rio Branco-Acre, 15 de fevereiro de 2013, 125º da República, 111º do Tratado 
de Petrópolis, 52º do Estado do Acre e 130º do Município de Rio Branco. 

Q+*85#'34&-+.1*&'
Prefeito de Rio Branco
_________________________________________________________

DECRETO Nº 493 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

7'J@,l,WZ7'!7'QUVWXYJW7'!,'@W7'm@3VX7?'X+$"9+4'1(',#9+1('1('
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 58, incisos V e 
VII da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor Gerlande Thadeu Sales Ben-
to para prestar serviços junto ao Governo do Estado do Acre, até 
31/12/2013, com ônus para a municipalidade.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar a partir de 01/01/2013. 


